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DECRETO MUNICIPAL N° 6.282, DE 07 DE AGOSTO DE 2020. 

Revoga o Decreto Municipal n° 6.273 de 
30/07/2020, que "dispõe sobre a adesão do 
Município de Carmo do Paranaiba ao Plano 
Minas Consciente e dá outras providincias". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE CARMO DO PARANAH3A, 

Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA:  

Art.  1° Fica revogado o Decreto Municipal n° 6.273, de 30 de julho de 

2020, que "dispõe sobre a adesão do Município de Carmo do Paranaiba ao Plano 

Minas Consciente e dá outras providências".  

Art.  2° Ficam reestabelecidas todas as medidas de combate ao 

coronavirus, vigentes na data de publicação do Decreto Municipal N° 6.273/2020  

Art.  3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Carmo do Paranaiba/MG, 07 de agosto de 2020. 

Prefeito do Município de Carmo do Paranaiba 
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